
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 55ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 21 DE JULHO DE 2021 
 

 

  

Aos 21 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, às 11h, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Des. Wellington José 
de Araújo. Presentes também, por videoconferência, tendo em vista a publicação da 
Resolução TSE 23.615/2020, os desembargadores Jorge Manoel Lopes Lins, Víctor André 
Liuzzi Gomes, Marco Antonio Pinto da Costa, Kon Tsih Wang, Márcio André Lopes 
Cavalcante e Luís Felipe Avelino Medina. Ausência justificada do Des. Fabrício Frota 
Marques. Presente, também Rafael da Silva Rocha, Procurador Regional Eleitoral. Havendo 
número legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a sessão.  Des. Kon Tsih Wang, 
pediu a dispensa da leitura da ata da sessão anterior, com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 

1º PJe  0000042-73.2016.6.04.0000 

Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual 

Origem: Manaus/AM 

Requerente: Partido Liberal (PL/AM) - Estadual 

Responsável: Alfredo Pereira do Nascimento e Wilson Wolter Filho 

Advogado: Odair Alan Rodrigues De Melo, OAB/AM 4.715 

Relator: Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 
unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pelo CONHECIMENTO 
e REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo-se, in totum, a decisão, nos termos do 
voto do relator. 
 

 

2º PJe  0600272-91.2020.6.04.0011 (ADIADO) 

Recurso Eleitoral  

Origem: Eirunepé/AM 

Recorrente: Jose Adilson Alves da Silva 

Advogada: Naiade Victoria Araújo Ribeiro Perrone, OAB/AM 9.183 e outros 

Relator: Desembargador Eleitoral Victor André Liuzzi Gomes 

Adiado para próxima Sessão 

 

 

3º PJe  0600384-03.2020.6.04.0030 (ADIADO) 

Recurso Contra Expedição de Diploma 

Origem: Santa Isabel do Rio Negro/AM 

Recorrente: Partido dos Trabalhadores – PT 

Advogada: Etelvina de Lima Mateus, OAB/AM 1.121 

Recorrido: Rozana Paula Cardoso 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/07/2021 17:03:04

Por: WELLINGTON JOSE DE ARAUJO
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Advogado: Evelson da Silva dos Santos, OAB/AM 11.833 

Relator: Desembargador Eleitoral Víctor André Liuzzi Gomes 

Adiado para próxima Sessão 

 

 

4º PJe nº 0600107-75.2020.6.04.0033 

Recurso Eleitoral 

Origem: Anori/AM 

Recorrente: Ministério Público Eleitoral 

Recorrida: Josely Moraes Damião 

Advogado: Ronélio Cardoso de Lima – OAB/AM nº 6.432 e outro 

Relator: Desembargador Marco Antonio Pinto da Costa 

 

Pedido de vista pelo Desembargador Eleitoral Luís Felipe Avelino Medina  

 

 

5º PJe  0600294-52.2020.6.04.0011 

Recurso Eleitoral 

Origem: Eirunepé/AM 

Recorrente: Maylson Vieira de Araújo 

Advogados: Náiade Victória A. Ribeiro Perrone, OAB/AM 9.183 e outros 

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relator: Desembargador Eleitoral Kon Tsih Wang 

 

Desembargador Luís Felipe Avelino Medina solicitou a palavra, para divergir dos 

fundamentos da sentença, em relação a juntada de documentos, conforme entendimento 

desta corte, que, neste caso, pode ser realizada antes da prolação da sentença e que deveria 

ter sido analisada pelo juízo de primeiro grau. Contudo, acompanha o voto do relator. 

  

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por 

unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial, pela REJEIÇÃO da preliminar de 

nulidade da sentença, por falta de fundamentação. E, no mérito, pelo CONHECIMENTO e 

DESPROVIMENTO do recurso eleitoral, mantendo-se a sentença de piso, nos termos do 

voto do relator. 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/07/2021 17:03:04

Por: WELLINGTON JOSE DE ARAUJO
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6º PJe  0600456-57.2020.6.04.0040= 

Recurso Eleitoral 

Origem: Manaus/AM 

Recorrente: Antonio de Almeida Peixoto Filho 

Advogado: Daniel Fábio Jacob Nogueira, OAB/AM 3.136 e outros 

Relator: Desembargador Eleitoral Márcio André Lopes Cavalcante 

 

Pedido de Sustentação Oral: Dr. Daniel Jacob Nogueira – OAB/AM 3.136, pelo Recorrente 

 

Adiado para próxima Sessão 

 

 

Decidida a alteração do Calendário de Sessões do mês de agosto, sendo a sessão do dia 
24.08.2021 antecipada para o dia 18.08.2021. E, nada mais havendo a tratar, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada a sessão convocando outra para o dia 
03 de agosto do corrente ano, às 11h. E, para constar, eu, Almir Lopes da Silva, ___________ 
Secretário Judiciário, mandei lavrar a presente ata, que vai assinada eletronicamente por 
mim, pelo Excelentíssimo Presidente e pelo Procurador Regional Eleitoral, nos termos do art. 
55, §2º do Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2021.  
 

 
 
 
 

WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO  
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 

 
 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
Procurador Regional Eleitoral  
(Assinado eletronicamente) 

 
 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 29/07/2021 17:03:04

Por: WELLINGTON JOSE DE ARAUJO
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